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P O D E R  E X E C U T I V O  M U N I C I P A L  

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

PORTARIA 

PORTARIA Nº 150/2024 

DISPÕE SOBRE O REMANEJAMENTO DA SERVIDORA LUCÍLIA 

IZABEL ZUCOLOTTO PEDRUZZI. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 51-

A, da Lei Complementar nº 010/2003 – Estatuto dos Servidores 

Públicos Municipais, inserido pela Lei Complementar nº 037/12 e 

alteração; 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica remanejada a Servidora LUCÍLIA IZABEL ZUCOLOTTO 

PEDRUZZI – Cargo: Prof. Magist. Função Docência, matrícula 

funcional nº 004757, constante do processo protocolizado neste Órgão 

Público sob nº 3914, de 05 de julho de 2024, para exercer 

temporariamente função administrativa pelo período de 02/08/2024 a 

28/01/2025 (180 dias). 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 02/08/2024. 

Vargem Alta-ES, 09 de agosto de 2024. 

ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal 

________________________________________________________ 

PORTARIA Nº 151/2024 

CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE POR 

ACIDENTE EM SERVIÇO AO SERVIDOR EVANDRO GOMES 

DORIGUETTO.  

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais; 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica concedida licença para tratamento de saúde por acidente 

em serviço ao Servidor Evandro Gomes Doriguetto – Cargo: 

Nutricionista, matrícula nº 005658, tipo de vínculo: efetivo, na forma da 

Lei Complementar nº 010/2003, pelo período de 29/07/2024 a 

26/10/2024. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 29/07/2024. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

Vargem Alta-ES, 09 de agosto de 2024. 

ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal 

________________________________________________________ 

PORTARIA Nº 152/2024 

PRORROGA LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE AO 

SERVIDOR JOSÉ CARLOS BORGES. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais; 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica prorrogada a licença para tratamento de saúde ao Servidor 

José Carlos Borges – Cargo: Trabalhador Braçal, matricula nº 002401, 

tipo de vínculo: efetivo, prorrogada pela Portaria nº 146/2024, na forma 

da Lei Complementar nº 010/2003, pelo período de 07/08/2024 a 

05/10/2024. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 07/08/2024. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

Vargem Alta-ES, 09 de agosto de 2024. 

ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal 

________________________________________________________ 
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LICITAÇÃO 

AVISO DE INTENÇÃO DE CONTRATAÇÃO POR DISPENSA DE 

LICITAÇÃO  

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA: 14/08/2024, 

às 17:00h.  

OBJETO: EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇO DE SEGURO AUTOMOTIVO, PARA 03 VEÍCULOS DA 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
DO MUNICÍPIO DE VARGEM ALTA, COM ASSISTÊNCIA 24 (VINTE E 

QUATRO) HORAS COMPLETA, MECÂNICA LOCAL, GUINCHO, 
PANE ELÉTRICA, PANE MECÂNICA, CHAVEIRO, TROCA DE 
PNEUS E COBERTURA DE VIDROS COMPLETA, COBERTURA 

TOTAL (COLISÃO, INCÊNDIO E ROUBO), COBERTURA A 
TERCEIROS – DANOS MATERIAIS E DANOS PESSOAIS, 
ACIDENTES PESSOAIS POR PASSAGEIROS, FRANQUIA 

OBRIGATÓRIA NORMAL. 

O termo de referência e demais documentos técnicos poderão ser 
retirados no site www.vargemalta.es.gov.br. 

Envio de propostas e demais informações pelo e-mail: 

propostas.vargemalta@gmail.com, telefones: (28) 3528-1900/ 99902-

7588 ou presencialmente.  

ID: 2024.071E0700001.09.0041 

Vargem Alta – ES, 09/08/2024 

Viviane de Oliveira Néspoli 

Agente de contratação 

________________________________________________________ 

Aviso de Dispensa de Licitação 
ID CidadES: 2024.071E0700001.09.0034 

 

O Município de Vargem Alta/ES, torna público para conhecimento dos 
interessados, que em conformidade com a Legislação pertinente, 
ratifica a Dispensa de Licitação, com fundamento no LEI 14.133/2021 - 

ART 75 - INCISO II, na contratação da empresa MDF COMERCIO 
INDUSTRIA E PRESTACAO DE SERVICO LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ sob o n.º 40.491.997/0001-44 , 

especializada na AQUISIÇÃO DE CARPETE PARA AS CANCHAS 
DAS RAIAS DE BOLA DE MASSA DOS DISTRITOS DE CAETÉ E 
TAQUARUSSU NO MUNICÍPIO DE VARGEM ALTA/ES., o valor global 

da presente contratação é de R$ 4.500,00 ( quatro mil quinhentos reais 
),conforme planilha orçamentária presente no processo de licitação com 
protocolo nº 003433/2024.  

 
Vargem Alta, 09 de agosto de 2024. 

Elieser Rabello  

Prefeito Municipal 

________________________________________________________ 

Aviso de Dispensa de Licitação 
ID CidadES: 2024.071E0700001.09.0039 

 
O Município de Vargem Alta/ES, torna público para conhecimento dos 
interessados, que em conformidade com a Legislação pertinente, 

ratifica a Dispensa de Licitação, com fundamento no LEI 14.133/2021 - 
ART. 75 - INCISO II, na contratação da empresa TACÓGRAFO 
CACHOEIRO - POSTO DE ENSAIO METROLÓGICO LTDA - ME, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n.º 
23.557.688/0001-00 , especializada na CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENSAIO, 

AFERIÇÃO E MANUTENÇÃO DE TACÓGRAFOS., o valor global da 
presente contratação é de R$ 19.117,42 ( dezenove mil cento e 
dezessete reais e quarenta e dois centavos ),conforme planilha 
orçamentária presente no processo de licitação com protocolo nº 

003753/2024.  
 

Vargem Alta, 09 de agosto de 2024. 

Elieser Rabello  

Prefeito Municipal 

________________________________________________________ 

ERRATA A ORDEM DE SERVIÇO 

                                                    
O MUNICÍPIO DE VARGEM ALTA/ES TORNA PÚBLICO PARA 

CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, A PUBLICAÇÃO DA 

ORDEM DE SERVIÇO PUBLICADO NO ÓRGÃO OFICIAL DO 

MUNICÍPIO Nº 2413 PÁGINA 02, DEVIDO A UM ERRO DE 

DIGITAÇÃO, CONSTOU ERRONEAMENTE O NÚMERO DO 

CONTRATO    

ASSIM, ONDE SE LÊ:  

CONTRATO Nº 00146-2024 

LÊ-SE: 

CONTRATO Nº 00164-2024 

 

MANTÊM-SE AS DEMAIS DISPOSIÇÕES DO EXTRATO.  

VARGEM ALTA, 09 DE AGOSTO DE 2024. 

_______________________ 

ELIESER RABELLO 

PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 

________________________________________________________ 

ERRATA AO EXTRATO DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇO Nº 

0107/2024-FMS À 112/2024-FMS E AVISO DE LICITAÇAO  

                                                    
O MUNICÍPIO DE VARGEM ALTA/ES TORNA PÚBLICO PARA 

CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS A ERRATA DA 

PUBLICAÇÃO DOS EXTRATOS DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

Nº 107 A 112 DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, PUBLICADO NO 

ÓRGÃO OFICIAL DO MUNICÍPIO Nº2396 PÁGINA 14 A 16, E OS 

AVISOS DE LICITAÇAO REFERENTE AO MESMO, DEVIDO A UM 

ERRO DE DIGITAÇÃO CONSTOU ERRONEAMENTE O NÚMERO DA 

ID CIDADES. 

ASSIM, ONDE SE LÊ: 

“ID:2024.071E0500001.02.0003” 

LÊ-SE: “ID: 2024.071E0700001.02.0014” 

 

MANTÊM-SE AS DEMAIS DISPOSIÇÕES DO EXTRATO.  

VARGEM ALTA, 09 DE AGOSTO DE 2024. 

_______________________ 

ELIESER RABELLO 

PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 

________________________________________________________ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

PORTARIA Nº 007/2024/SESAVA/PMVA, 12 de agosto de 2024. 

ERRATA DE PUBLICAÇÃO 

NO ÓRGÃO OFICIAL DO DIA 10 DE JUNHO DE 2024, EDIÇÃO Nº 

2371: 

PORTARIA Nº 005/2024/PMVA/SESAVA, 10 DE JUNHO DE 2024. 

ONDE SE LÊ: 

Art. 1º. Ficam nomeados, de acordo com o Art. 2º da Portaria nº 

004/2024/PMVA/SESAVA, os representantes relacionados abaixo, 

para compor o Grupo de Trabalho – GT - PMS/SMS, com a finalidade 

de construção do Plano Municipal de Saúde - Gestão 2026-2029: 

I – Representante do Gabinete da Secretaria Municipal de Saúde: 

• Titular: Edna Maria da Silva; 
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• Suplente: Andressa Lorenzoni Machado Gobbi; 

II – Representante da Gerência de Vigilância em Saúde; 

• Titular: Marilza Onília da Silveira Fim; 

• Suplente: Rhayra Ismaela Silva Madeira; 

III – Representante da Gerência Administrativa da Secretaria Municipal 

de Saúde; 

• Titular: Rosângela de Oliveira Silva; 

• Suplente: Vera Lúcia Péterle Machado; 

IV – Representante da Gerência de Atenção à Saúde; 

• Titular: Ivone Regina Paradella Marchette; 

• Suplente: Maria Beatriz Souza Fonseca; 

V – Representante da Diretoria da Estratégia Saúde da Família; 

• Titular: Maria Aparecida Viana Marchetti; 

• Suplente: Nádia Lúcia Cola Fávero 

VI – Representante da Coordenação do Centro de Atenção Psicossocial 

– CAPS. 

• Titular: Adriely Ferreira Luiz; 

• Suplente: Gabriele Fontana Sedano; 

VII – Representante da SMCAA 

• Titular: Jhonata Silva Scaramussa; 

• Suplente: Rosane Iori Tessari Rohr; 

LEIA-SE: 

Art. 1º. Ficam nomeados, de acordo com o Art. 2º da Portaria nº 

004/2024/PMVA/SESAVA, os representantes relacionados abaixo, 

para compor o Grupo de Trabalho – GT - PMS/SMS, com a finalidade 

de construção do Plano Municipal de Saúde - Gestão 2026-2029: 

I – Representante do Gabinete da Secretaria Municipal de Saúde: 

• Titular: Edna Maria da Silva; 

• Suplente: Andressa Lorenzoni Machado Gobbi; 

II – Representante da Gerência de Vigilância em Saúde; 

• Titular: Marilza Onília da Silveira Fim; 

• Suplente: Rhayra Ismaela Silva Madeira; 

III – Representante da Gerência Administrativa da Secretaria Municipal 

de Saúde; 

• Titular: Rosângela de Oliveira Silva; 

• Suplente: Vera Lúcia Péterle Machado; 

IV – Representante da Gerência de Atenção à Saúde; 

• Titular: Ivone Regina Paradella Marchette; 

• Suplente: Maria Beatriz Souza Fonseca; 

V – Representante da Diretoria da Estratégia Saúde da Família; 

• Titular: Maria Aparecida Viana Marchetti; 

• Suplente: Nádia Lúcia Cola Fávero 

VI – Representante da Coordenação do Centro de Atenção Psicossocial 

– CAPS. 

• Titular: Adriely Ferreira Luiz; 

• Suplente: Gabriele Fontana Sedano; 

VII – Representante da SMCAA 

• Titular: Jhonata Silva Scaramussa; 

• Suplente: Rosane Iori Tessari Rohr; 

VIII – Central de Regulação Municipal – CRM 

• Titular: Marina Demartini Barros 

• Suplente: Cátia Schiavo Bastianello 

IX – Saúde Bucal 

• Titular: Denise Maria Gomes Moreira 

• Suplente: Jordana Fraga Ofranti 

X – Setor de Transporte / Serviço Social 

• Titular: Stefany Buzon Carvalho 

• Suplente: Carmen Lúcia Xavier 

Vargem Alta-ES, 12 de agosto de 2024. 

EDNA MARIA DA SILVA 

Secretária Municipal de Saúde 

________________________________________________________ 

PORTARIA Nº 006/2024/SESAVA/PMVA, 12 de agosto de 2024. 

ERRATA DE PUBLICAÇÃO 

NO ÓRGÃO OFICIAL DO DIA 07 DE JUNHO DE 2024, EDIÇÃO Nº 

2370: 

PORTARIA Nº 004/2024/PMVA/SESAVA, 07 DE JUNHO DE 2024. 

ONDE SE LÊ: 

Art. 2º. O GT-PMS/SMS será composto por representantes dos 

seguintes órgãos da Secretaria de Saúde: 

I - Gabinete da Secretaria Municipal de Saúde, que indicará o 

Coordenador do Grupo de Trabalho; 

II – Gerência de Vigilância em Saúde; 

III – Gerência Administrativa; 

IV - Gerência de Atenção à Saúde; 

V – Direção da Estratégia Saúde da Família – ESF; 

VI – Centro de Atenção Psicossocial – CAPS I. 

VII – Sistema Municipal de Controle, Auditoria e Avaliação – SMCAA 

LEIA-SE: 

Art. 2º. O GT-PMS/SMS será composto por representantes dos 

seguintes órgãos da Secretaria de Saúde: 

I - Gabinete da Secretaria Municipal de Saúde, que indicará o 

Coordenador do Grupo de Trabalho; 

II – Gerência de Vigilância em Saúde; 

III – Gerência Administrativa; 

IV - Gerência de Atenção à Saúde; 

V – Direção da Estratégia Saúde da Família – ESF; 

VI – Centro de Atenção Psicossocial – CAPS I. 

VII – Sistema Municipal de Controle, Auditoria e Avaliação – SMCAA 

VIII – Central de Regulação Municipal – CRM 

IX – Saúde Bucal 

X – Setor de Transporte / Serviço Social 

Vargem Alta-ES, 12 de agosto de 2024. 

EDNA MARIA DA SILVA 

Secretária Municipal de Saúde 

________________________________________________________ 
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IPREVA 

AVISO DE INTENÇÃO DE AQUISIÇÃO POR DISPENSA DE 

LICITAÇÃO 

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS: 

15/08/2024, às 17h. 

OBJETO: AVALIAÇÃO ATUARIAL 2025 / DATA-BASE 2024. 

 

Termo de Referência e quadro para preenchimento de preços em: 

www.ipreva.es.gov.br   

Envio de propostas e demais informações pelo e-mail: 

ipreva.es@hotmail.com, telefone: (28)99949-5534 ou presencialmente. 

GIZELA MARIA PARESQUI 

Diretor Executivo 

________________________________________________________ 

SAAE 

RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 

ID CidadES: 2024.071E0100001.09.0033 
 
O SAAE Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Vargem Alta-ES torna 

público para conhecimento dos interessados, que em conformidade 
com a Legislação pertinente, ratifica a Dispensa de Licitação, com 
fundamento no Art. 75, II da Lei 14.133/21 na contratação da empresa 

TRATOR CAV SERVICOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob o n.º 19.040.477/0001-29, com sede na Rodovia 
BR 262, 4901 - Ponte da Aldeia - Manhuaçu - MG - CEP: 36.900-000 

vencedora nos lotes 1, 2, 3 e 4, para aquisição de Aquisição de Lâmina 
e escapamento completo para manutenção da Retroescavadeira 
Randon RD406b/2014 que atende ao SAAE de Vargem Alta, tendo em 

vista a necessidade de manutenção da retroescavadeira Modelo 
RD406B/2014 de uso do SAAE de Vargem Alta, uma vez que estas 
peças são indispensáveis para realização de serviços de ligação e 

manutenção de rede de água e esgoto no Município de Vargem Alta.   
O valor total da contratação é de R$ 5.175,00 (cinco mil cento e setenta 
e cinco reais), conforme processo de Dispensa de Licitação nº 032/2024 

- PROTOCOLO Nº 086/2024. 
 

Vargem Alta/ES, 09 de agosto de 2024. 

JOSÉ AMÉRICO SALVADOR 
Diretor Geral SAAE 

________________________________________________________ 

RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 
ID CidadES: 2024.071E0100001.09.0032 

 

O SAAE Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Vargem Alta-ES torna 
público para conhecimento dos interessados, que em conformidade 
com a Legislação pertinente, ratifica a Dispensa de Licitação, com 

fundamento no Art. 75, II da Lei 14.133/21 na contratação da empresa 
PIMATEC COM DE TINTAS MAQ AGRIC E METALUR LTDA ME, 
inscrita no CNPJ sob o n.º 08.316.084/0001-89, com sede na Avenida 

Paulino Francisco Moreira, 91 - Centro - Vargem Alta - ES - CEP: 
29.295-000, vencedora nos lotes 1 e 2, para aquisição de Motobomba 
Centrífuga Trifásica 3.0 CV e Chave de Partida Direta Trifásico 380V 

5CV, para atender ao novo reservatória de água tratada do SAAE de 
Vargem Alta na ETA de São José de Fruteiras. Visando sempre a 
melhoria contínua e a qualidade dos serviços prestados pelo SAAE, foi 

realizada a ampliação do reservatório de água tratada que atende as 
localidades de Ayde e Vila Esperança, aumentando mais 60.000 litros, 
através do assentamento de 3 caixas de 20.000 litros cada. Para 

finalizar o conjunto é necessária a aquisição de uma motobomba 
centrífuga trifásica e Chave.  O valor total da contratação é de 2.200,00 
(dois mil e duzentos reais), conforme processo de Dispensa de 

Licitação nº 033/2024 - PROTOCOLO Nº 087/2024. 
 

Vargem Alta/ES, 09 de agosto de 2024. 

JOSÉ AMÉRICO SALVADOR 
Diretor Geral SAAE 

________________________________________________________ 

ATOS DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE ADESÃO À ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 119/2024 

Tendo em vista as informações constantes dos autos, referente à 

adesão à Ata de Registro de Preços n.º 119/2024, vinculada ao Pregão  
Digital n.º 370/2024 - Registro de Preço, gerenciada pela Prefeitura 

Municipal de Iúna-ES, para aquisição do item 0009 - PICK-UP CABINE 

DUPLA MONTANA CD LTZ CHEVROLET, e constatadas a 

regularidade dos atos procedimentais, RATIFICO e HOMOLOGO o 

objeto, em favor da empresa LICITA COMERCIO AUTOMOTORES 

TRANSFORMADOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 

no CNPJ sob o n.º 04.476.348/0001-00, pelo valor global de R$ 

146.900,00 (cento e quarenta e seis mil e novecentos reais), 

fundamentada na lei n.º 14.133/2021 e tendo em vista documentos que 

instruem o processo administrativo em epígrafe.  

Publique-se. 

Vargem Alta - ES, 08 de agosto de 2024. 

ALESSANDRA OLGA BORGES FASSARELLA 
Vereadora-Presidente 

________________________________________________________ 

Item DESCRIÇÃO Quant. 

 

01 

AVALIAÇÃO ATUARIAL para Regime Próprio 

de Previdência Social. 

 

    - Avaliação Atuarial anual em conformidade 

com os requerimentos do Ministério da 

Previdência Social, em especial a PORTARIA 

Nº 1.467, DE 02 DE JUNHO DE 2022, além da 

nota SEI nº 4/2020, Demonstrativo de 

Viabilidade de Plano de Custeio, atualização 

das planilhas dos fluxos atuariais e as com 

cálculo da duração do passivo, envio e 

processamento do DRAA. 

   - Análise da base de dados municipal 

realizando testes de consistência; 

   - Elaboração da Nota Técnica Atuarial; 

   - Cálculo das reservas matemáticas e das 

alíquotas previdenciárias; 

   - Desenvolvimento de planos para 

equacionamento do déficit atuarial, caso existir; 

   - Atendimento a LDO e LRF; 

   - Elaboração das projeções atuariais; 

   - Análise de sensibilidade alternando 

diferentes taxas de juros; 

   - Resposta aos questionamentos do MPS e 

TCE. 

   - Dados em relação a complementação do 

calculo, conforme IN TC 68/2020, anexo - III, 

item 2.8, do Tribunal de Contas do Estado 

do Espirito Santo – TCE/ES. 

   - Previsão de taxa de administração de 

custeio das despesas correstes do RPPS, de 

acordo com a Portaria nº 19.451/2020. ; 

   - Data de entrega das projeções matemáticas; 

13/01/2025. 

   - Data de entrega final da avaliação atuarial: 

21/02/2025. 

1 

mailto:ipreva.es@hotmail.com
https://www.gov.br/previdencia/pt-br/assuntos/previdencia-no-servico-publico/demonstrativos/demonstrativo-de-viabilidade-do-plano-de-custeio
https://www.gov.br/previdencia/pt-br/assuntos/previdencia-no-servico-publico/demonstrativos/demonstrativo-de-viabilidade-do-plano-de-custeio
https://www.gov.br/previdencia/pt-br/assuntos/previdencia-no-servico-publico/demonstrativos/orientacao-quanto-ao-envio-e-processamento-do-draa
https://www.gov.br/previdencia/pt-br/assuntos/previdencia-no-servico-publico/demonstrativos/orientacao-quanto-ao-envio-e-processamento-do-draa
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ELIESER RABELLO 
PREFEITO MUNICIPAL 

  
ALAN LOPES ALTOÉ 

VICE-PREFEITO 
 

PAULA SARTÓRIO DOS SANTOS PAIVA 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

 
SECRETÁRIOS MUNICIPAIS: 

 

ELLEN PETERLE GOUVEIA 

GABINETE 

EMERSON CEREZA SOUZA  

FINANÇAS 

 

CAMILA MARIA JUFFU LORENZONI 

ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

 

ELIAS ABREU DE OLIVEIRA 

OBRAS, DESENVOLVIMENTO E SERVIÇOS URBANOS 

 

DEOCLACINO DE SOUZA CARDOSO NETTO 

INTERIOR 

 

JOELMA FÁVERO MARTINS 

CULTURA, TURISMO E ESPORTES 

 

ROSEANE MOULAIS GERALDO ALTOÉ 

EDUCAÇÃO 

 

HELIMAR RABELLO 

MEIO AMBIENTE 

 

EDNA MARIA DA SILVA 

SAÚDE 

 

GEDISON CESATI CANAL 

AGRICULTURA 

 

BERG DA SILVA 

ADMINISTRAÇÃO 

 

PAULO SERGIO SARTORI DE OLIVEIRA 

CONTROLE E TRANSPARÊNCIA 

 

ORGÃO OFICIAL 

Responsável: 

GABINETE DO PREFEITO 

Rua Vereador Pedro Israel David,s/nº-Centro Vargem Alta – Espírito Santo 

CEP: 29.295-000 – Tel.: (28) 3528 1900 

E-mail: orgaooficial.vargemalta@gmail.com  

 

 


